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6.3.2013 B7-0080/474 

Alteração  474 

Patrick Le Hyaric 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (1-A) A fim de atingir os objetivos 

previstos na política agrícola comum que 

visam assegurar um rendimento digno aos 

pequenos e médios agricultores, a 

Comissão deve velar por que os preços na 

produção não desçam abaixo de um 

determinado limiar por ela fixado por 

campanha e para as quantidades de 

produção fixadas por exploração média. 

Estes devem ser decididos em concertação 

com as organizações profissionais e 

sindicais, para que os preços pagos aos 

agricultores cubram realmente a evolução 

dos custos de produção e confiram uma 

remuneração digna do trabalho agrícola 

em cada exploração. Para o efeito, a 

Comissão deve dotar-se dos instrumentos 

necessários à aplicação de disposições 

respeitantes à armazenagem pública e 

privada, aquando da verificação de uma 

queda anormal dos preços de base, e ao 

estabelecimento de calendários de 

importação negociados sempre que as 

referidas quedas se repercutam 

negativamente nos preços em cada país da 

União. 

Or. fr 
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6.3.2013 B7-0080/475 

Alteração  475 

Patrick Le Hyaric 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 14 

 

Texto da Comissão Alteração 

(14) Conforme adequado a cada setor em 

causa à luz da prática e experiência com 

OCM anteriores, o sistema de intervenção 

deve estar disponível durante certos 

períodos do ano e deve estar aberto durante 

esses períodos, quer numa base 

permanente, quer em função dos preços do 

mercado. 

(14) Conforme adequado a cada setor em 

causa à luz da prática e experiência com 

OCM anteriores, o sistema de intervenção 

deve estar disponível durante certos 

períodos do ano e deve estar aberto durante 

esses períodos, quer numa base 

permanente, quer em função dos preços do 

mercado. O referido sistema deve ter por 

objetivo a manutenção de um preço 

mínimo de base na União para 

determinadas quantidades de produção. 

Or. fr 
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6.3.2013 B7-0080/476 

Alteração  476 

Patrick Le Hyaric 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 33 

 

Texto da Comissão Alteração 

(33) A produção de frutas e produtos 

hortícolas é imprevisível e os produtos são 

perecíveis. Mesmo excedentes limitados 

podem perturbar consideravelmente o 

mercado. Assim, é conveniente estabelecer 

medidas de gestão de crises e essas 

medidas devem continuar a ser integradas 

em programas operacionais. 

(33) A produção de frutas e produtos 

hortícolas é imprevisível e os produtos são 

perecíveis. Mesmo excedentes limitados 

podem perturbar consideravelmente o 

mercado. Assim, é conveniente estabelecer 

medidas de gestão de crises, como as 

retiradas do mercado ou os calendários de 

importações entre Estados-Membros, e 

essas medidas devem continuar a ser 

integradas em programas operacionais. 

Or. fr 
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6.3.2013 B7-0080/477 

Alteração  477 

Patrick Le Hyaric 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 83-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (83-A) O regime de quotas enquanto 

instrumento de regulação do mercado 

deve ser mantido e melhorado. 

Or. fr 
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6.3.2013 B7-0080/478 

Alteração  478 

Patrick Le Hyaric 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 91 

 

Texto da Comissão Alteração 

(91) A fim de garantir o desenvolvimento 

racional da produção e, assim, um nível de 

vida equitativo para os produtores de leite, 

deve ser reforçado o poder de negociação 

destes perante os transformadores, tendo 

em vista uma distribuição mais justa do 

valor acrescentado ao longo da cadeia de 

abastecimento. Por conseguinte, para 

alcançar estes objetivos da PAC, deve ser 

adotada uma disposição, nos termos dos 

artigos 42.º e 43.º, n.º 2, do Tratado, que 

permita às organizações de produtores de 

leite ou suas associações negociar os 

termos contratuais com centrais leiteiras, 

incluindo o preço, para a produção de 

alguns ou todos os seus membros. Para 

preservar uma concorrência efetiva no 

mercado do leite, esta possibilidade deve 

estar sujeita a limites quantitativos 

adequados. 

(91) A fim de garantir o desenvolvimento 

racional da produção e, assim, um nível de 

vida equitativo para os produtores de leite, 

deve ser reforçado o poder de negociação 

destes perante os transformadores, tendo 

em vista uma distribuição mais justa do 

valor acrescentado ao longo da cadeia de 

abastecimento. Por conseguinte, para 

alcançar estes objetivos da PAC, deve ser 

adotada uma disposição, nos termos dos 

artigos 42.º e 43.º, n.º 2, do Tratado, que 

permita às organizações de produtores de 

leite ou suas associações negociar os 

termos contratuais com centrais leiteiras, 

incluindo o preço, que, todavia, deve 

cobrir os custos de produção e não ser 

inferior a uma remuneração digna do 

trabalho dos agricultores, para a produção 

de alguns ou todos os seus membros. Para 

o efeito, deve ser criado um organismo 

europeu para o leite, que acompanhe 

permanentemente a evolução dos preços 

das quantidades produzidas e vise 

assegurar a observância de um preço de 

base na produção. 

Or. fr 



 

AM\929548PT.doc  PE503.601v01-00 
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6.3.2013 B7-0080/479 

Alteração  479 

Patrick Le Hyaric 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 105 

 

Texto da Comissão Alteração 

(105) O regime de direitos aduaneiros 

permite prescindir de qualquer outra 

medida de proteção nas fronteiras externas 

da União. Contudo, o mecanismo do 

mercado interno e dos direitos aduaneiros 

poderá, em circunstâncias excecionais, 

revelar-se inadequado. Para não deixar, 

nesses casos, o mercado da União sem 

defesa contra as perturbações que daí 

possam resultar, a União deve poder tomar 

sem demora todas as medidas necessárias. 

Essas medidas devem ser conformes com 

os compromissos internacionais da União. 

(105) O regime de direitos aduaneiros 

permite prescindir de qualquer outra 

medida de proteção nas fronteiras externas 

da União. Contudo, o mecanismo do 

mercado interno e dos direitos aduaneiros 

poderá, em circunstâncias excecionais, 

revelar-se inadequado. Para não deixar, 

nesses casos, o mercado da União sem 

defesa contra as perturbações que daí 

possam resultar, a União deve poder tomar 

sem demora todas as medidas necessárias. 

Essas medidas devem ser conformes com 

os compromissos internacionais da União, 

garantido, ao mesmo tempo, o respeito 

pela sua soberania alimentar. 

Or. fr 
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6.3.2013 B7-0080/480 

Alteração  480 

Patrick Le Hyaric 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 107 

 

Texto da Comissão Alteração 

A adoção de disposições relativas à 

concessão de restituições às exportações 

para países terceiros baseadas na diferença 

entre os preços praticados na União e no 

mercado mundial, dentro dos limites 

decorrentes dos compromissos assumidos 

no quadro da OMC, deve permitir 

salvaguardar a possibilidade de 

participação da União no comércio 

internacional de certos produtos abrangidos 

pelo presente regulamento. As exportações 

subvencionadas devem estar sujeitas a 

limites em termos de valor e de quantidade. 

A adoção de disposições relativas à 

concessão de restituições às exportações 

para países terceiros baseadas na diferença 

entre os preços praticados na União e no 

mercado mundial, dentro dos limites 

decorrentes dos compromissos assumidos 

no quadro da OMC, deve permitir 

salvaguardar a possibilidade de 

participação da União no comércio 

internacional de certos produtos abrangidos 

pelo presente regulamento. As exportações 

subvencionadas devem estar sujeitas a 

limites em termos de valor e de quantidade 

e não devem comprometer o 

desenvolvimento dos setores agrícolas e 

das economias dos países em 

desenvolvimento. 

Or. fr 
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6.3.2013 B7-0080/481 

Alteração  481 

Patrick Le Hyaric 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 132 

 

Texto da Comissão Alteração 

(132) Devem ser previstas medidas 

especiais de intervenção a fim de reagir 

efetiva e eficientemente contra ameaças de 

perturbação do mercado. O âmbito dessas 

medidas deve ser definido. 

(132) Devem ser previstas medidas 

especiais de intervenção a fim de reagir 

efetiva e eficientemente contra ameaças de 

perturbação do mercado. Devem ser 

criados mecanismos de cláusulas de 

salvaguarda no sentido de enfrentar as 

perturbações de mercado. 

Or. fr 
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6.3.2013 B7-0080/482 

Alteração  482 

Patrick Le Hyaric 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 146-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (146-A) As quotas leiteiras, as quotas de 

açúcar e os direitos à plantação de vinhas 

constituem ferramentas de regulação dos 

mercados suscetíveis de permitir a 

realização dos objetivos da PAC no 

sentido de assegurar um nível de vida 

digno às populações agrícolas. 

Or. fr 
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6.3.2013 B7-0080/483 

Alteração  483 

Patrick Le Hyaric 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo 18 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos 

delegados em conformidade com o artigo 

160.º a fim de estabelecer as medidas 

enumeradas no presente artigo, n.ºs 2 a 9. 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos 

delegados em conformidade com o artigo 

160.º a fim de estabelecer as medidas 

enumeradas no presente artigo, n.ºs 2 a 9. 

A Comissão garante o respeito pelos 

preços mínimos na União para 

determinadas quantidades de produção 

por exploração, definidas em cada 

Estado-Membro, de modo a que esses 

preços de produção cubram a evolução 

dos custos de produção e permitam uma 

remuneração digna do trabalho nas 

explorações familiares, a fim de assegurar 

um nível de vida apropriado aos 

trabalhadores agrícolas em conformidade 

com os objetivos da PAC. 

Or. fr 

 

 


